COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO - CELPE
CNPJ/MF n© 10.835.932/0001-08
NIRE n© 263.000.32929
Companhia Aberta

ATA DA ASSEMBLI’EI‘!\ GERAL DE DEBENTURISTAS DA 12 SERIE DA 27 EMISSAOQ
DE DEBENTURES REALIZADA EM 30 DE JULHO DE 2007

I. Data, Hora e Local: Aos trinta dias do més de julho de 2007, as 17 horas, na filial da
Companhia Energética de Pernambuco — CELPE (“Emissora”), localizada na Praia do
Flamengo, n© 78, 2° andar, Flamengo, cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

I1. Presencas: Debenturistas detentores de 100% (cem por cento)} das debéntures em
circulagao da 12 série objeto da 22 Emissdo de Debéntures, Nao Conversiveis em Acdes,
Quirografarias, em 2 Séries, para distribuicdo pablica, da Companhia Energética de
Pernambuco — CELPE (“Debéntures da 13 Série”; 22 Emissdo de Debéntures”); Pentagono
S.A. Distribuidora de Titulos e Valores Mobiliarios (“Agente Fiduciario”), representada pelo
Sr. Mauricio da Costa Ribeiro; representantes da Companhia Energética de Pernambuco -
CELPE (“Emissora™), Erik da Costa Breyer e Paulo Roberto Dutra, conforme assinaturas
constantes ao final desta Ata.

II1I. ComposiGdo da Mesa: Presidente — Sr. Mauricio da Costa Ribeiro; e Secretario — Sr.
Erik da Costa Breyer.

IV. Convocacao: Dispensada nos termos do § 4° do artigo 124 da Lei n® 6.404/76.

V. Ordem do Dia: Proposta da Emissora de alteracao dos termos e condigdes das
Debéntures da 12 Série da 28 Emissdo de Debéntures.

VI. Abertura: Abertos os trabalhos, o representante do Agente Fiduciario verificou os
pressupostos de quorum e convocagao, declarando instalada a presente Assembléia com a
presenc¢a dos debenturistas representando 100% (cem por cento) das Debéntures da 12

Série em circulagdo. Apds a leitura da ordem do dia, o representante do Agente Fiduciério,

propds aos presentes que elegessem um Presidente para conduzir os trabalhos e um
secretario para, dentre outras providéncias, lavrar a presente ata. Assim, por
unanimidade, os debenturistas presentes elegeram o Sr. Mauricio da Costa Ribeiro para
presidir os trabalhos e o Sr. Erik da Costa Breyer para secretaria-lo. Passada a palavra ao
representante da Emissora, este apresentou proposta de (i) alteragdo das condigdes das
Debéntures da 12 Série e a conseqiiente alteragdo do "Instrumento Particular de Escritura

da 22 Emissao de Debéntures, Nao Conversiveis em AcgOes, Quirografarias, em 2 Séries, j
para distribuicdo publica, da Companhia Energética de Pernambuco — CELPE", celebrado /;
em 19 de julho de 2005 (“Escritura de Emisséio™), conforme se segue:

V.2, O valor total da Emlssao é de R$ 430 000.000, 00|
(quatrocentos e trinta milhdes de reais), na Data de Emissao,
conforme defi nido na Cléusula V.12, sendo R$ 400. 000 000,00

: V 2. Valor Total da
_ Emissao:
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30.000.000,00 (trinta milhdes de reais) na 22 série da Emissao.

Na Data de Alteragdo de Termos e CondigOes das Debéntures da
13 Série (conforme definigdo em V.12.1, abaixo), o valor total da
emissdo das Debéntures da 13 Série é de R$ 342.857.142,84
(trezentos e quarenta e dois milhdes, oitocentos e cinglienta e
sete mil, cento e quarenta e dois reais e oitenta e quatro
centavos.

Incluséo do item
V.12.1. Data de
Alteracdo de Termos e
Condigoes das
Debéntures da 12
Emissao:

V.12.1. Data de Alteragdo de Termos e Condicdes das
Debéntures da 13 Série. Para todos os fins e efeitos legais, a

data de alteragdo de termos e condigdes das Debéntures da 12
Série serd 1° de agosto de 2007 ("Data de Alteracdo de
Termos e Condigoes das Debéntures da 12 Série”).

V.13. Prazo de
Vencimento:

V.13. Prazo e data de vencimento. As Debéntures da la Série
terao prazo de vencimento de 06 (seis) anos contados da Data
de Alteragao de Termos e CondigGes das Debéntures da 12 Série,
vencendo em 1° de agosto de 2013 ("Data de Vencimento
das Debéntures da 1a Série”). As Debéntures da 2a Série
terdo prazo de vencimento de 6 (seis) anos contados da Data de
Emissdo, vencendo em 1° de agosto de 2011 (“Data de
Vencimento das Debéntures da 2a Série”).

V.16. Amortizagao:

V.16. Amortizacdo. O Valor Nominal Unitario das Debéntures
serd amortizado pela Emissora conforme segue:

(a) As Debéntures da 12 Série serdo amortizadas em sete
parcelas semestrais iguais a vencerem, respectivamente, ao final
do 36° més, 42° més, 480 més, 54° més, 60° més, 66% més e
72° més subseqilentes a Data de Alteracdo de Termos e
Condicoes das Debéntures da 12 Série, conforme a tabela
abaixo:

19/08/2010 1/7
10/02/2011 1/7
19/08/2011 1/7
19/02/2012 1/7
19/08/2012 1/7
19/02/2013 /7
1°/08/2013 1/7

Total 7/7

(b) As Debéntures da Série serdo integralmente
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amortizadas em uma Unica parcela, na data de vencimento das
Debéntures da 22 Série.

V.17.1. Remuneracao
das Debéntures da 12
Série:

V.17.1. Remuneragdo das Debéntures da 18 Série. Sobre o
saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da 12 Série

incidirao juros remuneratérios correspondentes a 108,50%
(cento e oito inteiros e cinglienta centésimos por cento), da
variagdo acumulada das taxas médias diarias dos DI — Depdsitos
Interfinanceiros de um dia, "over extra-grupo", expressas na
forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinglienta e dois)
dias Uteis, calculadas e divulgadas diariamente pela CETIP, no
informativo diario disponivel em sua pagina na Internet
(http://www.cetip.com.br) ("Taxa DI"), calculada de forma
exponencial e cumulativa pro rata temporis por dias Uteis
decorridos, incidentes sobre o saldo do Valor Nominal Unitario
das Debéntures da 12 Série desde a Data de Alteracdo de
Termos e Condigbes das Debéntures da 12 Série ou a data de
vencimento do dUltimo Periodo de Capitalizacdo (conforme
definido abaixo), conforme o caso, até a data de seu efetivo
pagamento ("Remuneracdao das Debéntures da 12 Série").
A Remuneragao das Debéntures da 13 Série serd paga
trimestralmente a partir da Data de Alteragdao de Termos e
Condigbes das Debéntures da 12 Série, ocorrendo o primeiro
pagamento em 12 de novembro de 2007 e, o dltimo, na Data de
Vencimento das Debéntures da 1@ Série.  Fardo jus a
Remuneragdao das Debéntures da 13 Série os titulares das
Debéntures da 1@ Série ao final do dia (til imediatamente
anterior a respectiva data de pagamento. A Remuneragdo das
Debéntures da 12 Série sera calculada de acordo com a seguinte
formula:

JR = VN x [FatorDI — 1], onde:

JR = valor da Remuneragdo das Debéntures da 12 Série, devida
nas datas dos seus respectivos vencimentos, calculado com 6
(seis) casas decimais, sem arredondamento;

VN = saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures das
Debéntures da 128 Série no inicio de cada Periodo de
Capitalizagdo, calculado com 6 (seis) casas decimais, sem
arredondamento;

FatorDI = produtério das Taxas DI com uso do percentual
aplicado, da data de inicio de capitalizagdo, inclusive, até a data
de calculo, exclusive, calculado com 8 (oito) casas decimais, com
arredondamento, de acordo com a férmula abaixo:
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FatorDI=H{:l+(TDIkx S H

k=1
, onde:

nDI = nimero total de Taxas DI, consideradas em cada Periodo
de Capitalizacdo, sendo "nDI" um ndmero inteiro;

S= 108,50% (cento e oito inteiros e cinglienta centésimos por
cento) aplicado sobre a Taxa DI.

TDIk = Taxa DI expressa ao dia, calculada com 8 (oito)
casas decimais com arredondamento, da seguinte forma:

_d-'k_
DI, = [—D—I*— + 1]252 ~1
100 , onde:

DIk = Taxa DI, em percentual ac ano, base 252 (duzentos e
cinglienta e dois) dias Uteis, calculada e divulgada pela CETIP,
referente ao dia "k";

dk = numero de dias {teis correspondentes ac prazo de
validade da Taxa DI, sendo "dk" um nUmero inteiro; e

O fator resultante da expressac [1 + (TDIk x S)] é considerado
com 16 (dezesseis) casas decimais, sem arredondamento.

Efetua-se o produtdrio dos fatores diarios [1 + (TDIk x S)],
sendo que a cada fator didrio acumulado, trunca-se o resultado
com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se o préximo fator
diario, e assim por diante até o tltimo considerado.

Uma vez os fatores diarios estando acumulados, considera-se o
fator resultante FatorDI com 8 (oito) casas decimais, com
arredondamento.

A Taxa DI devera ser utilizada considerando idéntico niimero de
casas decimais divulgado pelo 6rgdo responsavel pelo seu
calculo, salvo quando expressamente indicado de outra fon




Define-se "Periodo de Capitalizagdo" o intervalo de tempo
que se inicia na Data de Alteragdo de Termos e Condigdes das
Debéntures da 12 Série, inclusive, no caso do primeiro Periodo
de Capitalizagdo, ou na data prevista do pagamento da
Remuneragao das Debéntures da 12 Série imediatamente
anterior, inclusive, no caso dos demais Periodos de Capitalizagéo,
e termina na data prevista para o pagamento da Remuneragao
das Debéntures da 13 Série correspondente ao periodo,
exclusive. Cada Periodo de Capitalizacdo sucede o anterior sem
solugdo de continuidade. O valor da Remuneragac das
Debéntures da 12 Série sera agregado ao saido do Valor Nominal
Unitario das Debéntures da 12 Série para efeito de apuragao do
saldo devedor das Debéntures da 12 Série. O pagamento da
Remuneracao das Debéntures da 12 Série serd exigivel somente
no final de cada Periodo de Capitalizagdo, sem prejuizo dos
demais vencimentos previstos nesta Escritura de Emissao.

V.17.1.2. No caso de indisponibilidade temporaria da Taxa DI
quando do pagamento de qualquer obrigagdo pecunidria prevista
nesta Escritura, sera utilizada, em sua substituicdo, a mesma
taxa diaria produzida pela dltima Taxa DI conhecida na data da
afericdo, ndo sendo devidas quaisquer compensagoes
financeiras, tanto por parte da Emissora, quanto pelos
debenturistas, quando da divulgacdo posterior da Taxa DI
respectiva.

V.17.1.3. Na auséncia de apuracdo e/ou divulgagdo da Taxa
DI pela CETIP por prazo superior a 10 (dez) dias consecutivos
apos a data esperada para sua divulgagdo, ou, ainda, no caso de
sua extingdo ou impossibilidade de sua aplicagdo por imposicdo
legal, sera utilizado em sua substituicdo o indice que vier a ser
determinado legalmente como seu substituto, se houver, caso o
mesmo contenha caracteristicas semelhantes & Taxa DI. Na
auséncia de critério legal substituto com caracteristicas
semelhantes a Taxa DI, o Agente Fiduciario devera convocar
Assembléia Geral de Debenturistas para definir, de comum
acordo com a Emissora, o parametro a ser aplicado. Até a
deliberacdo desse parametro, sera utilizada, para o calculo do
valor de quaisquer obrigagOes previstas na Clausula V.18.1 e
seguintes, a mesma taxa diaria produzida pela dltima Taxa DI
conhecida na data da deliberagdo da Assembléia Geral de
Debenturistas.

V.17.1.3.1., Caso nao haja acordo sobre a nova remuneragao
entre titulares de Debéntures da 12 Série representando pelo

menos 75% (setenta e cince-por cento) do total das ,g)ebénm;eg
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da 12 Série em circulacdo e a Emissora, as Debéntures da 12
Série deverdo ser resgatadas pela Emissora, na sua totalidade,
no prazo de 20 (vinte) dias Uteis contados da data da realizagéo
da Assembléia Geral de Debenturistas, pelo saldo do Valor
Nominal Unitério acrescido da Remuneragéo das Debéntures da
12 Série (aplicando-se a Ultima Taxa DI divulgada) devida até a
data do resgate, calculada pro rata temporis, a partir da Data de
Emissdo ou data do Ultimo pagamento da Remuneragdo das
Debéntures da 12 Série, o que ocorrer por Ultimo. O resgate ao
qual se refere esta Clausula ndo sera acrescido de prémio de
qualquer natureza.

V.18.1, Periodicidade
do Pagamento da
Remuneracao:

V.18.1. A Remuneracdo das Debéntures da 12 Série serd
paga trimestralmente a partir da Data de Alteragac de Termos e
Condicdes das Debéntures da 12 Série, sendo o primeiro
pagamento em 1¢ de novembro de 2007 e o dltimo em 1° de
agosto de 2013. Fardo jus a Remuneragdo das Debéntures da 12
Série, os titulares das Debéntures da 18 Série que assim constem
na Instituicdo Depositéria ao final do dia Gtil anterior & data de
seu pagamento.”

V.24, Resgate
Antecipado Facultativo:

V.24. Resgate antecipado facultafivo. A Emissora podera
resgatar antecipadamente as Debéntures da 1la Série em

circulagdo, a qualquer momento, a partir do primeiro dia Gtil do
252 més contado da Data de Alteragdo de Termos e Condicoes
das Debéntures da 12 Série, nos termos da competente
deliberacdo de seu Conselho de Administragdo e mediante
publicacdo de “Aviso aos Debenturistas”, com antecedéncia
minima de 15 (quinze) dias da data do resgate antecipado,
informando a data ("Data de Resgate”) e o procedimenio de
resgate.

V.24.1. O resgate antecipado podera ser total ou parcial e o
seu correspondente valor resultara da multiplicagdo do nimero
de Debéntures da 13 Série, objeto do resgate, pelo Valor
Nominal Unitdrio das Debéntures da 138 Série, diminuida a
parcela que ja tenha sido amortizada na Data de Resgate,
acrescido do valor da Remuneragao das Debéntures da 12 Série
devida até a Data de Resgate.

Demais disposicdes:

Serao mantidos validos e inalterados todos os demais termos e
condigoes previstos na Escritura de Emissao, nao mencionados
nesta proposta.

(ii) pagamento aos titulares das Debéntures da 12 Série de um prémio de 1% (um por
cento) calculado sobre Valor Total da Emissao das Debéntures da 12 Série, apds a Data de
Alteragdo de Termos e Condigbes das Debéntures da 12 Série, equivalente a R$
3.428.571,43 (trés milhGes, quatrocentos e vinte e oito mil, quinhentos e setenta e um
'reais e quarenta e trés centavos) ("Prémio”), a ser pago para os debenturistas,
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sobre a quantidade total de Debéntures da 12 Série, no dia util posterior a presente data.
O pagamento do Prémio sera condicionado a aprova¢do dos termos e condigbes das
Debéntures da 12 Série estabelecidas no item (i) acima pelos titulares das Debéntures da
12 Série.

Apés as consideracdes e debates a respeito, o debenturistas detentores da totalidade das
Debéntures da 12 Série da 23 Emissdo de Debéntures deliberaram (a) pela aceitagdo, em
sua integralidade, da proposta de alteragdo dos termos e condi¢Bes das Debéntures da 12
Série apresentada no item (i) acima, autorizando o representante do Agente Fiduciario a
celebrar, em conjunto com a Emissora, aditamento a Escritura de Emissao para formalizar
a deliberagdo acima aprovada e ajustar os termos da Escritura de Emissao com base nesta
deliberacao, assim como (b) aceitar o pagamento do Prémio proposta no item (ii) acima.

Fica aprovada ainda publicagdo da presente ata com a omissdo das assinaturas, bem
como com a publicacdo do extrato da presente ata, com o sumario dos fatos ocorridos e a
transcri¢do das deliberaces tomadas, de acordo com 0s §§ 2° e 3° do artigo 130 da Lei
6.404/76.

VIII. Encerramento: Os termos que nac estejam expressamente definidos neste
documento terao o significado a eles atribuidos na Escritura de Emissgo.

Nada mais havendo a tratar, o Presidente da assembléia suspendeu os trabalhos pelo
tempo necessario a lavratura desta ata que, apés lida e aprovada, foi assinada pelo
Presidente, pelo Secretario, e pelos demais presentes.

Recife, 30 de julho de 2007.
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Diretor Financeiro e de
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Dicetor
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